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O LegislativoO Legislativo
Câmara recebe prestação de contas e aprova projetos 

em sessão ordinária

Vereadores aprovam projetos do Executivo e do Legislativo

O diretor de Contabilidade da Prefeitura, Jair Ruela, em cumprimento 
à Lei de Responsabilidade Fiscal, explicou os valores e cálculos, 
sanando dúvidas dos parlamentares.

O vereador Gerson Gomes de Freitas retirou o PL 2020/2023, de sua 
autoria, que dispunha sobre a obrigatoriedade de detector de metais 
nas escolas públicas e privadas do Município. 

Os vereadores reuniram-se para duas reuniões na terça-feira, dia 6 de 
junho: a prestação de contas do Executivo Municipal referente ao 1º 
quadrimestre de 2023, às 18h, e a sessão ordinária regimental, às 
19h.

Ao iniciar a sessão, o presidente Antônio de Souza Lima Neto (Noka 
do Fizico) leu ofício emitido pelo Ministério Público sobre os Projetos 
de Lei que tramitam na Câmara, o PLCs 131 e o 132/2023. O 

presidente explicou que as proposições, de autoria do Executivo, 
seguem os trâmites regimentais, informação repassada ao MP.

As indicações e os requerimentos foram aprovados por unanimidade. 
O vereador Marinho José de Almeida Neto pediu vista dos PLCs 131 e 
132/2023. 
Seguiram para votação e foram aprovadas as seguintes proposições 
do Legislativo:
- PRs 674, 675 e 676/2023, de autoria do vereador Antônio de Souza 
Lima Neto, que dispõem sobre concessão de Título de Cidadania 
Honorária aos Srs. Anderson Franklin de Paula, Allison Franklin de 
Paula e Ely Moreira Dias, respectivamente;
- PRs 678 e 679/2023, de autoria do vereador  João Batista de Freitas 
do Nascimento, que propõem concessão de Título de Cidadania 
Honorária ao Sr. José Eustáquio de Toledo e à Sra. Wilma Aparecida 
Seguro Toledo, respectivamente.
- PRs 677/2023, de autoria do vereador Marinho José de Almeida: 
concessão de Título de Cidadania Honorária ao senhor Alessandro 
Vilela de Oliveira.

A Tribuna Democrática foi concedida primeiramente ao Juiz de Paz 
Jorge Ferraz, que solicitou atenção do poder público para as 
Comunidades da Memória, Clemente, Camelinha e Clemente de 
Baixo. Em seguida, o espaço foi ocupado pelo advogado Hélcio Júnior 
de Souza Vital, acompanhado pela advogada Eliane Maria da Silva, os 
quais alertaram para a importância da Comissão de Defesa da 
Criança e Adolescente.

A segunda sessão ordinária do mês de junho, nesta terça-feira, dia 20 
de junho, seguiu a pauta prevista com votação de projetos de autoria 
do Executivo e do Legislativo. A reunião aconteceu no plenário da 
Câmara.

O vereador Marinho José de Almeida Neto pediu vista dos Projeto de 
Lei 2022/2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
para o Exercício de 2024; do Projeto de Lei Complementar 131/2023, 
que altera os anexos I e II da Lei Complementar nº 044/2015; do 
Projeto de Lei Complementar 132/2023, que altera o anexo I da Lei 
Complementar 087/2020 e da proposta de Emenda à Lei Orgânica 
Municipal 01/2023, de autoria

O presidente Antônio de Souza Lima Neto (Noka do Fizico) iniciou a 
sessão com aprovação da ata da sessão anterior. O vereador José 
Silvino Reis de Bittencourt (Zezinho do Supermercado) apresentou o 
projeto 2023/2023, que inclui o “Arraiá do Caiçaras”, promovido pela 
Associação do Bairro Caiçaras, no calendário de festas tradicionais 

do município.
Em seguida, foram apresentadas as indicações e requerimentos, 
aprovados por unanimidade.

Seguiu-se para a discussão dos projetos previstos em pauta e de 
suas respectivas emendas. O PL 131 foi aprovado, bem como as 
emendas 01 e 02/2023, de autoria do parlamentar Guilherme 
Guimarães de Azevedo. Já o PL 132/2023 foi aprovado, assim como 
as duas emendas de autoria do vereador Alex Vinícius Coelho e uma 
emenda de autoria do vereador Guilherme Guimarães de Azevedo. 
Em terceira votação, foram votados os projetos 131 e 132/2023 com 
as emendas incorporadas, o s quais foram aprovados.
Também foi aprovado o Projeto 2023/2023 do vereador Zezinho do 
Supermercado; os Projetos de Resolução 680 e 681/2023, de autoria 
do vereador Antônio de Souza Lima Neto, que dispõem sobre a 
concessão do Diploma de Mérito Legislativo e de Cidadania 
Benemérita à Sra. Itaci Ignacchiti e ao Sr. Anderson Franklin de Paula, 
respectivamente.

dos vereadores Carlos Antônio da Cruz, José Silvino Reis de 
Bittencourt e Pedro Júlio Sobrinho. O presidente concedeu vista ao 
PL 2022/2023 e à Emenda à Lei Orgânica Municipal 01/2023.
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 Equipe de coordenação do Parlamento 
Jovem participa de visita técnica

A coordenadora da Puc-Minas, Júnia 
Ferreira, e o professor da Escola do 
Legislativo da Assembleia, Alexandre 
Queiroz, ouviram os coordenadores, seus 
desaf ios,  inquietações e acertos, e 
pontuaram al ternat ivas para o bom 
andamento do Parlamento Jovem. “Esta 
t roca  de  exper iênc ias  enr iquece a 
continuação do projeto em cada município e 
nos dá a dimensão do que está acontecendo 
em todo o estado de Minas, o que enriquece 
a  q u a l i d a d e  d a s  p r o p o s t a s  f i n a i s 
apresentadas pelos estudantes em 
setembro, na plenária estadual”, avaliou 
Júnia.
O técnico em informática João Vitor Iasbik; o 
analista de comunicação Ricardo Assis; e o 
vereador e diretor da Escola do Legislativo do 
m u n i c í p i o ,  G u i l h e r m e  G u i m a r ã e s , 
participaram do encontro representando o PJ 
Visconde do Rio Branco 2023. O tema deste 
ano é “Jovem e o Mercado de Trabalho” e a 
plenária municipal, momento em que se 
definem as propostas dos estudantes da 
cidade, acontece no dia 30 de junho.

Com o objetivo de entender o ritmo e as 
dinâmicas com que cada cidade está 
conduzindo o projeto Parlamento Jovem 
2023, a equipe de coordenação de Visconde 
do Rio Branco esteve em Viçosa, na manhã 
do dia 23 de maio, para a visita técnica com 
os membros organizadores do Projeto 
Parlamento Jovem da Escola do Legislativo 
da Assembleia Legislativa de Minas Gerais. A 
cidade de Viçosa é o Polo da Zona da Mata 
Norte e abrange também os municípios de 
Paula Cândido, Coimbra e Ubá.

Relatórios Contábeis
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato
Pregão Presencial Nº 03/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023

Visconde do Rio Branco, 23 de maio de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso de suas atribuições, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 10/2023, na 
modalidade Pregão Presencial nº 01/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a confecção, 
fornecimento e montagem de móveis planejados em MDF para o 
Plenário da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, sendo 
vencedora a empresa Planejados Batista Campos LTDA no valor total 
de R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais). Visconde do Rio 
Branco, 10 de maio de 2023.

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco torna publico para 
conhecimento dos interessados, abertura de licitação sob a 
modalidade pregão presencial, do tipo “menor preço” cujo objeto é 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de um 
link de internet dedicado com largura de banda de 100 mbps full-
duplex (100 mbps de download e 100 mbps de upload), sem limite de 
franquia, incluindo o fornecimento de equipamentos, em regime de 
comodato, a instalação, a configuração, o suporte e a manutenção da 
infraestrutura, sendo disponibilizada em fibra óptica. A sessão de 
abertura será realizada no dia 07 de junho de 2023 às 13h30min. As 
informações complementares sobre esta licitação poderão ser 
obtidas pelos interessados, no horário das 08h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta na Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, ou 

pelo e-mail licitação@viscondedoriobranco.mg.leg.br.
Data e hora do pregão: 07 de junho de 2023 às 13h30min.

Relatórios de Viagem

Circulação: 27 de Junho de 2023



Processo Licitatório e Extrato de Contrato

Visconde do Rio Branco, 23 de maio de 2023

Extrato de Contrato nº 10/2023

Extrato de Contrato nº 11/2023

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco torna publico para 
conhecimento dos interessados, abertura de licitação sob a 
modalidade pregão presencial, do tipo “menor preço” cujo objeto é 
para contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
softwares com capacidade de filmagem, gravação, transmissão e 
edição de vídeo Incluindo instalação e treinamento para a Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco. A sessão de abertura será 
realizada no dia 27 de julho de 2023 às 13h30min. As informações 
complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos 
interessados, no horário das 08h00min às 17h00min, de segunda a 
sexta na Câmara Municipal de visconde do Rio Branco, ou pelo e-mail 
licitação@viscondedoriobranco.mg.leg.br.

Contratada: Academia de Gestão Pública, Inscrita no CNPJ n.º 
10.532.822/0001-77, Valor total do contrato R$ 38.096,00 (trinta e oito 
mil e noventa e seis reais) – Data de assinatura do contrato: 
31/05/2023- Vigência: validade 12 meses. Visconde do Rio Branco, 
31 de maio de 2023.

Data e hora do pregão: 27 de julho de 2023 às 13h30min.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 20/2023, Dispensa Nº 16/2023 – Ratifico o 
ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 
24, inciso II, a favor da contratada: Zeus TI LTDA, no valor total de 
R$180,00. (cento e oitenta reais). Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento e substituição de peças para o ponto eletrônico da 
marca proveu, instalado no edifício sede da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. 15 junho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso de suas atribuições, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 17/2023, na 
modalidade Pregão Presencial nº 02/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
licenciamento, implantação, migração, treinamento, manutenção e 
suporte de Sistema Informatizado Integrado dos módulos de 
Planejamento, Contabilidade, Tesouraria, Compras e Licitações, 
Almoxarifado, Patrimônio, Controle de Frota, Folha de Pagamentos, 
Controle Interno e Portal da Transparência, sendo vencedora a 
empresa Academia de Gestão Pública S/A no valor total de R$ 
38.096,00 (trinta e oito mil e noventa e seis reais). Visconde do Rio 
Branco, 26 de maio de 2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção, 
fornecimento e montagem de móveis planejados em MDF para o 
Plenário da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.
Contratada: Planejados Batista Campos LTDA Inscrita no CNPJ n.º 
29.758.412/0001-77, Valor total do contrato R$17.900,00 (dezessete 
mil e novecentos reais) – Data de assinatura do contrato: 30/05/2023- 

Vigência: validade 180 dias. Visconde do Rio Branco, 30 de maio de 
2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
licenciamento, implantação, migração, treinamento, manutenção e 
suporte de Sistema Informatizado Integrado dos módulos de 
Planejamento, Contabilidade, Tesouraria, Compras e Licitações, 
Almoxarifado, Patrimônio, Controle de Frota, Folha de Pagamentos, 
Controle Interno e Portal da Transparência.

Pregão Presencial Nº 04/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023

Portarias
Portaria nº 116/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Jordan de 
Souza Mansur para ocupar o cargo 
comissionado de Procurador Geral.                          

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para a 
organização da solenidade de entrega de 

honrarias legislativas em 2023 formada pelos 
seguintes membros:

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Parágrafo Único: Os nomes apresentados para 
compor a referida Comissão representarão o 

setor que lhes compete.

Portaria nº 119/2023

RESOLVE:

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Portaria nº 117/2023
Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                              

IV – LUCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS)
V – POLLYANA DE SOUZA COELHO 

(ASSESSOR DE GABINETE)

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

I – EDSON MIRANDA MAYER (VIGIA)

Visconde do Rio Branco, 31 de maio de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
de 26/05/2023.Dispõe sobre a criação da comissão especial 

para a organização da solenidade de entrega de 
Honrarias Legislativas em 2023. 

II – JANAÍNA CRISTINA BERNARDES JÚLIO 
(DIRETORA GERAL)

Art. 2º - A Comissão se reunirá uma vez por 
semana, a partir do mês de agosto até 26 de 

setembro de 2023, quando findará a validade da 
comissão.

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor Karla Oliveira dos Santos pelo período 

de 01 dia, na data de 26/05/2023.

VI – RICARDO RODRIGUES DE ASSIS 
(ANALISTA DE COMUNICAÇÃO)

Visconde do Rio Branco, 31 de maio de 2023

III – JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK (TÉCNICO 
DE INFORMAÇÃO)

Portaria nº 118/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JORDAN DE SOUZA MANSUR 
para exercer o cargo de PROCURADOR GERAL 

na Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, conforme disposições da Lei de Planos 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 67/2017, 

a partir do dia 02/06/2023.

Visconde do Rio Branco, 01 de junho de 2023

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Mônica 
Oliveira Balbino da Costa para ocupar o cargo 

comissionado Assessor da Divisão de Plenário e 
Comissões.                                  

Art. 1º - Nomear MÔNICA OLIVEIRA BALBINO 
DA COSTA para exercer o cargo de ASSESSOR 
DA DIVISÃO DE PLENÁRIO E COMISSÕES na 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, 

conforme disposições da Lei de Planos de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 067/2017, a 

partir do dia 02/06/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 120/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de 

aniversário ao servidor Sérgio Leonardo da 
Silva.                                   

Visconde do Rio Branco, 01 de junho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor SÉRGIO 

LEONARDO DA SILVA pelo período de 01 dia, 
na data de 12/05/2023.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
de 12/05/2023.

Portaria nº 121/2023

Visconde do Rio Branco, 02 de junho de 2023

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor LUCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA 
pelo período de 01 dia, na data de 02/06/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 02 de junho de 2023

Portaria nº 122/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo 
período de 01 dia, na data de 26/05/2023, de 

acordo com atestado odontológico apresentado.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

26/05/2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
odontológico ao servidor Nikolas Camilo Ferreira 

Marques.                                    

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 05 de junho de 2023

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Lucia Helena de Souza 

Teixeira.                                    
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Portarias
Portaria nº 123/2023

Dispõe sobre a concessão de gratificação ao servidor 
Claudinei Rodrigues da Silva.                                

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

·O encaminhamento do processo devidamente 
instruído, após a adjudicação, a autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação.

RESOLVE:

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro em 
Licitações na modalidade Pregão da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, o servidor 
Edson Miranda Mayer.                          

Art. 3º - Ficam designados para atuarem como 
membros da equipe de apoio em licitações na 

modalidade Pregão, os servidores: JOÃO VITOR 
OLIVEIRA IASBIK; CLAUDINEI RODRIGUES DA 

SILVA; KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS E NIKOLAS 
CAMILO FERREIRA MARQUES.

Art. 8º - Fica revogada a portaria 33/2023.

Adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor.

·A condução dos trabalhos da equipe de apoio.

Visconde do Rio Branco, 22 de junho de 2023

Portaria nº 131/2023

Parágrafo Primeiro: O pregoeiro, em suas faltas e 
impedimentos eventuais, será substituído pelo 

servidor NIKOLAS CAMILO FERREIRA MARQUES, o 
qual terá as mesmas atribuições do Pregoeiro Titular.

Art. 2º - Delegar competência ao pregoeiro para 
praticar os seguintes atos:

· Analisar a sua aceitabilidade.

·Receber a documentação e proceder à habilitação 
do ofertante classificado.

Art. 4º - Devido à grande responsabilidade e 
autonomia dos atos emanados pelo pregoeiro, bem 
como seu alcance, fica atribuída gratificação mensal 

no valor de 50% (cinquenta por cento) do piso salarial 
vigente do servidor.

Art. 6º- Fica revogada a portaria 095/2023.

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de 
obras ou prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório;

Art. 5º - O pregoeiro fica autorizado a convocar, além 
dos membros da equipe de apoio, a depender da 

especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores técnicos da área, para 

auxiliar na análise das propostas e documentos.

A elaboração da ata.

Art. 1º - Designar, para atuar como pregoeiro em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, o 
servidor EDSON MIRANDA MAYER.

III – Observar os prazos de validade dos materiais na 
data de entrega, quando cabível.

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Definir os requisitos e critérios que regem a licitação e 
a execução do contrato.

·Receber as propostas e os lances do pregão.

·Proceder à classificação das propostas e lances.

Art. 7º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, e para 

os fins do artigo 3º, inciso IV, da Lei Federal nº 
10.520/02, 

Visconde do Rio Branco, 22 de junho de 2023

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor LUCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA pelo 

período de 01 dia, na data de 12/06/2023.

Visconde do Rio Branco, 20 de junho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RESOLVE:

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no dia 09 de junho de 

2023.                             

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor Claudinei Rodrigues da 

Silva, gratificação de 30% dos seus respectivos 
vencimentos.

Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no âmbito do 
Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco-MG no 

dia 09 de junho de 2023.

Dispõe sobre a exoneração do Servidor José Leandro 
de Oliveira, ocupante do cargo comissionado 

Assessor do Departamento de Materiais e Patrimônio.                                    

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 127/2023
Dispõe sobre revogação da portaria 123/2023.           

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 01 
de junho de 2023.

Portaria nº 124/2023

Art. 1º - Exonerar JOSÉ LEANDRO DE OLIVEIRA, do 
cargo de ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE 

MATERIAIS E PATRIMÔNIO da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, conforme disposições da Lei 

de Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 
067/2017.

Portaria nº 126/2023
Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 

Eleitoral ao servidor Lucia Helena de Souza Teixeira.                           

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 12 
de junho de 2023.

Visconde do Rio Branco, 07 de junho de 2023

Visconde do Rio Branco, 16 de junho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 05 de junho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 125/2023

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria123/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 21 de junho de 2023

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Claudinei 
Rodrigues da Silva para ocupar o cargo comissionado 
Assessor do Departamento de Materiais e Patrimônio.                                      

Portaria nº 128/2023

RESOLVE:

Portaria nº 129/2023
Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal De Visconde Do Rio 

Branco.                          

Art. 1º - Nomear CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSOR DO 

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 
na Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, 
conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos nº 67/2017.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para compor a Comissão 

Permanente de Licitações para cumprirem mandato 
no período de 21 de junho de 2023 a 31 de dezembro 

de 2023:

III – CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA (MEMBRO)
IV - JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK (MEMBRO)

VI – KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS (SUPLENTE)
§ 1º - Compete à Comissão Permanente de 

Licitações processarem e julgarem a habilitação 
preliminar e as propostas, com a presença de pelo 

menos 03 (três) integrantes.

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

I – ÉDSON MIRANDA MAYER (PRESIDENTE)

§ 2º - Substituirá a presidente no caso de 
impedimento, o integrante imediatamente seguinte na 

ordem de nomeação dada neste artigo e assim 
sucessivamente.

V - ÉDNA SIMONE DA SILVA (SUPLENTE)

  Art. 3º - A investidura dos membros da 
Comissão Permanente de Licitações não excederá o 
limite mencionado no art. 1º, vedada a recondução da 

totalidade para a mesma comissão no período 
subsequente.

II – JANAÍNA CRISTINA BERNARDES JÚLIO (VICE-
PRESIDENTE)

Art. 2º - Os trabalhos da Comissão Permanente de 
Licitações serão secretariados por um dos 

integrantes, ora nomeados. 

Art. 4º - Os membros da Comissão Permanente 
responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, salvo se a posição 

individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 

em que tiver sido tomada a decisão.

Visconde do Rio Branco, 21 de junho de 2023

Art. 5º - Fica revogada a portaria 032/2023.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 3º - Nomear a servidora Bruna Schiavon 
Filgueiras, para fiscalizar a execução de contratos 
administrativos referentes à aquisição de materiais 

permanentes, celebrados por este órgão Legislativo.

Art. 1º - Nomear o servidor João Vitor Oliveira Iasbik, 
para fiscalizar a execução de contratos 

administrativos referentes à aquisição de materiais e 
serviços de informática, celebrados por este órgão 

Legislativo.

Visconde do Rio Branco, 22 de junho de 2023

Dispõe sobre nomeação dos servidores da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, para fiscalizar 
a execução de contratos administrativos e dá outras 

providências.

Art. 2º - Nomear o servidor Ricardo Rodrigues de 
Assis, para fiscalizar a execução de contratos 

administrativos referentes à aquisição de materiais 
impressos e produções jornalísticas, celebrados por 

este órgão Legislativo.

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da 
Contratada que estiverem sob a sua alçada, 

encaminhando às áreas competentes os problemas 
que surgirem quando lhe faltar competência: 

III – Verificar a execução do objeto contratual;

VIII – Exercer outras atribuições exigidas pela 
legislação pertinente.

V – Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da 
Contratada estão acompanhadas das certidões 

negativas;

Art. 4º - Nomear o servidor Édson Miranda Mayer, 
para fiscalizar a execução de contratos administrativos 

referentes à aquisição de materiais permanentes, 
materiais de consumo e prestação de serviços, não 

especificados no art. 1 e 2, celebrados por este órgão 
Legislativo.

Art. 7º - O Assessor do Departamento de Materiais e 
Patrimônio: Claudinei Rodrigues Da Silva deve 

acompanhar os contratos e verificar rigorosamente as 
exigências expressas na Legislação em vigor, o 

objeto dos contratos firmados e os serviços 
realizados, conforme segue:

Art. 5º - Em casos de execução de contratos 
administrativos referente à realização de obras e 

reformas, o mesmo será gerido por uma comissão 
especial a ser criada em ato específico.

I – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução:

VII – Procurar auxílio junto às áreas competentes em 
caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas;

I – Receber as listagens de produtos ou serviços 
fornecidos pelo Departamento de Compras;

IV – Notificar a Direção em qualquer ocorrência 
desconforme com as cláusulas contratuais, sempre 

por escrito, no prazo de até 03 dias depois de 
averiguado o fato, com prova de recebimento da 

notificação;

Art. 6º - O Assessor de Departamento de Materiais e 
Patrimônio: Claudinei Rodrigues Da Silva possui como 

atribuição:

Portaria nº 130/2023

RESOLVE:

VI - Rejeitar bens e serviços que estejam em 
desacordo com as especificações do objeto 

contratado. A ação do gestor, nesses casos, deverá 
observar o que prescreve o Termo de Contrato e/ou o 
ato convocatório da licitação e em relação ao prazo 

ali previsto;

 Nomeação de servidores para função de 
gestor de contratos celebrados durante os exercícios 

de 2023 a 2024;                                       

Circulação: 27 de Junho de 2023
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